
Pre,feitura Municipal de Umuarama 
Estado do  Paraná 

DECRET(Itio' 046 
Promove por acesso - antiguidade - funcioná 

rios públicos municipais. 

	

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

	

suas atribuivies legais, e tendo em vista o relatório final contino 	no 

Processo de Provimento por Acesso n2 002/90, 

RESOLVE: 

PROMOVER POR ACESSO - ANTIGUIDADE - os funcionários públicos mu 

nicipais, abaixo relacionados, da carreira de ESCRITURÁRIO - Classe VI-

Nível 31, para a éarreira de OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO - Classe I - Nível 

32, os quais conservarão a mesma lotação, a contar de 12 de dezembro de 

1989: 

MARGARIDA MIYOKO MATSUDA SILVEIRA 

TEREZINHA FERNANDES FREDERICO 

PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 1990. 

EXÁ RE CERANTO 

Prefeito Municipal 

CARLOS ROB 1G4O DÀ SILVA 

Secretár 	 istr ção 

DRH/jas. 
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